
LEI N2 98

.Concede isenção de impostos

A Câmara Municipal de são João Nepomuceno decreta e eu san-
a seguinte le1:-

Art. 12 - Fica concedida isenção dos impostos de indústrias
fissões e"de licenças, pelo prazo de 3 anos, a partir de 1952,-,:- fabricas de ladrilhos e de vassouras, recentemente instaladas nes-,-a cidade, por se tratar de industrias novas e em carater experimen-

-ale
Art. 22 - Fica igualmente concedida isenção dos mesmos im-

stos e por igüal prazo, para uma máquina de beneficiar arroz si-
da na vila de Taruaçu e de propriedade do ex-expedicionário e mu-

-~ ado de guerra José Gomes Filho.
Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, entrará a

resente lei em'vigor a partir da data de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimen-

o e execução desta pertencerem, que a cumpram e façam cumprir tão
inteiramente como nela se contém.

Dado e passado nesta cidade de são João Nepomuceno aos oito
•..-:as do mes de março de mil novecentos e cincoenta e dois.

~~z~
- Prefeito Munici~


